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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 227/2017

Recomenda ao Governo o pagamento das bolsas
de doutoramento e pós -doutoramento de 2016

pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que intervenha junto da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P., para, com urgência, serem assinados 
os contratos de bolsa decorrentes do concurso para a atri-
buição de bolsas de doutoramento e pós -doutoramento de 
2016 e pagos os respetivos montantes.

Aprovada em 30 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 SAÚDE

Portaria n.º 281/2017
de 21 de setembro

O Despacho n.º 14123/2009, publicado no Diário da 
República n.º 119, 2.ª série, de 23 de junho, com a redação 
introduzida pelo Despacho n.º 12650/2012, publicado no 
Diário da República n.º 188, 2.ª série, de 27 de setembro, 
estabeleceu um regime excecional de comparticipação de 
69 % para os doentes com artrite reumatoide e espondilite 
anquilosante que sejam tratados com medicamentos que 
incluem a substância ativa metotrexato, dispensados em 
farmácias comunitárias.

Estas patologias são causa importante de morbilidade 
e têm repercussões pessoais e socioeconómicas nos do-
entes, uma vez que são doenças de sintomatologia em 
muitos casos incapacitante e fortemente penalizadora da 
qualidade de vida dos doentes, o que impõe que sejam 
tomadas medidas no sentido de minorar os seus efeitos, 
permitindo um mais fácil acesso aos medicamentos através 
do estabelecimento de um regime excecional de compar-
ticipação a 100 %.

Considerando a existência de interesse público e dos 
doentes, a Portaria n.º 141/2017, de 18 de abril, estabeleceu 
a comparticipação da substância ativa metotrexato a 100 %, 
bem como a inclusão da substância ativa leflunomida por 
constituir parte do tratamento padrão nestas patologias.

Alargou ainda a abrangência do regime excecional a 
outras doenças autoimunes reumatismais: artrite idiopática 
juvenil e artrite psoriática, em adição à artrite reumatoide 
e espondiloartrites.

Definiu -se assim um regime de comparticipação es-
pecífico para os medicamentos modificadores da doença 
reumática, usualmente designados sintéticos ou conven-
cionais, que complementam o regime de tratamento com 
medicamentos biológicos previstos na Portaria n.º 48/2016, 
de 22 de março, alterada pela Portaria n.º 198/2016, de 
20 de junho.

Alarga -se agora o regime excecional de comparticipação 
a 100 % aos medicamentos destinados ao tratamento de 
doentes com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, 

artrite psoriática e espondiloartrites prescritos por pediatra 
com competências em reumatologia pediátrica.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 2, do ar-

tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com artrite reumatoide, artrite idiopática juvenil, artrite 
psoriática e espondiloartrites podem beneficiar de um re-
gime excecional de comparticipação a 100 %, nos termos 
estabelecidos na presente Portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

1 — Os medicamentos que beneficiem do regime ex-
cecional de comparticipação previsto no artigo anterior 
dependem de aprovação pelo membro do Governo respon-
sável pela área da saúde e são publicados no sítio eletrónico 
do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED).

2 — Os medicamentos que beneficiem do regime ex-
cecional de comparticipação devem ser prescritos para as 
indicações financiadas.

Artigo 3.º
Prescrição

1 — Os medicamentos abrangidos pelo regime previsto 
na presente portaria, a que se refere o artigo 2.º, apenas 
podem ser prescritos por médicos especialistas em reu-
matologia, medicina interna e pediatria, sem prejuízo da 
avaliação prevista no n.º 4 do presente artigo.

2 — A prescrição dos medicamentos referidos no nú-
mero anterior é efetuada por meios eletrónicos, nos termos 
legalmente previstos.

3 — A prescrição deve mencionar o regime excecional 
aqui previsto.

4 — A prescrição realizada ao abrigo da presente Porta-
ria deve ser avaliada pelo INFARMED decorridos 6 meses 
contados da data da respetiva entrada em vigor e os resul-
tados comunicados ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

A dispensa dos medicamentos ao abrigo da presente 
portaria é efetuada na farmácia comunitária.

Artigo 5.º
Encargos

Os encargos com os medicamentos dispensados ao 
abrigo da presente portaria são da responsabilidade da 
Administração Regional de Saúde territorialmente com-
petente, salvo se a responsabilidade pelo encargo couber, 
legal ou contratualmente, a qualquer subsistema de saúde 
ou empresa seguradora.
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Artigo 6.º
Disposição transitória

Para efeitos do disposto no artigo 2.º são, desde já, con-
siderados abrangidos pelo regime excecional de compar-
ticipação previsto na presente portaria os medicamentos 
constantes do respetivo Anexo, que da mesma é parte 
integrante.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 141/2017, de 18 de abril.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 18 de setembro de 2017.

ANEXO

a) Metotrexato
b) Leflunomida 

 AMBIENTE

Decreto-Lei n.º 122/2017
de 21 de setembro

A Convenção sobre a Diversidade Biológica, ratificada 
por Portugal através do Decreto n.º 21/93, de 21 de junho, 
é o principal instrumento internacional sobre a conser-
vação da diversidade biológica, a utilização sustentável 
das suas componentes e a partilha justa e equitativa dos 
benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos.

A referida Convenção reconhece os direitos soberanos dos 
Estados sobre os recursos genéticos sob sua jurisdição, e a sua 
autoridade para determinar o acesso a esses recursos. Contudo, 
dá escassa orientação sobre a forma como, na prática, deve 
funcionar o processo de acesso aos recursos genéticos e da 
partilha dos benefícios resultantes da utilização desses recur-
sos e dos conhecimentos tradicionais a eles associados.

Tornou -se, pois, necessário estabelecer um quadro de 
obrigações claro, aplicável à utilização de recursos genéti-
cos ao longo da cadeia de valor, para criar um contexto de 
transparência que facilite o acesso a amostras de recursos 
genéticos de qualidade, com um nível elevado de segu-
rança jurídica, e garanta a partilha justa e equitativa dos 
benefícios decorrentes da sua utilização.

Assim, no âmbito da 10.ª Conferência das Partes da 
Convenção sobre a Diversidade Biológica, realizada em 
2010 em Nagoya, no Japão, foi adotado o Protocolo sobre 
o acesso a recursos genéticos e a partilha justa e equitativa 
dos benefícios decorrentes da sua utilização (doravante, 
Protocolo de Nagoya).

O Protocolo de Nagoya, também designado por Protocolo 
ABS (Access and Benefit Sharing), estabelece um quadro 
legal transparente essencial para a efetiva implementação 
do terceiro objetivo da Convenção sobre a Diversidade 
Biológica: a partilha justa e equitativa dos benefícios de-

correntes da utilização dos recursos genéticos, através do 
estabelecimento de condições previsíveis de acesso aos 
mesmos e da promoção da partilha justa e equitativa dos 
benefícios quando os recursos genéticos que lhes dão origem 
são utilizados fora da jurisdição da Parte que os forneceu.

Através do Decreto n.º 7/2017, de 13 de março, Portugal 
aprovou o Protocolo de Nagoya, que já havia sido ratifi-
cado pela União Europeia a 16 de maio de 2014, estando 
em vigor desde 12 de outubro do mesmo ano.

A Península Ibérica é uma das zonas da Europa com maior 
biodiversidade. A localização geográfica e as características 
geofísicas e edafoclimáticas do território português, modela-
das pela intervenção humana com intensidade e significado 
variáveis consoante as regiões e as épocas, deram origem a 
uma grande variedade de biótopos, ecossistemas e paisagens, 
mais ou menos humanizadas, que propiciam a existência de 
um elevado número de habitats que albergam uma grande 
diversidade de espécies com os seus múltiplos genótipos. Por-
tugal possui uma extensa linha de costa com níveis de poluição 
relativamente reduzidos, mantendo os ecossistemas costeiros e 
marinhos grande riqueza em termos de valores faunísticos e flo-
rísticos. Também a Zona Económica Exclusiva e a Plataforma 
Continental nacionais, pelas suas extensões e características, 
encerram um considerável potencial em termos de investigação, 
bioprospeção e exploração de recursos genéticos.

Neste contexto, importa não esquecer que os recur-
sos genéticos — o património genético constituído pelos 
recursos tanto selvagens como cultivados ou domestica-
dos — desempenham um papel significativo e crescente 
em muitos setores económicos. Um conjunto alargado de 
intervenientes, incluindo investigadores do mundo acadé-
mico e empresas de diferentes setores da indústria, como as 
da seleção e melhoramento vegetal, horticultura e criação 
de animais, controlo biológico, cosmética, alimentação e 
bebidas, biotecnologia e indústria farmacêutica, utilizam 
recursos genéticos para fins de investigação e desenvol-
vimento.

Tendo em vista apoiar a partilha justa e equitativa dos 
benefícios decorrentes da utilização de recursos genéticos 
em conformidade com o Protocolo de Nagoya, foi adotado 
o Regulamento (UE) n.º 511/2014, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que estipula as obri-
gações aplicáveis aos utilizadores de recursos genéticos. 
Posteriormente, foi também aprovado o Regulamento de 
Execução (UE) 2015/1866, da Comissão, de 13 de outubro 
de 2015, que estabelece as suas normas de execução no 
que respeita ao registo de coleções, à monitorização do 
cumprimento pelos utilizadores e às boas práticas. Estes 
instrumentos impõem o exercício da devida diligência, de 
modo que o acesso aos recursos genéticos e aos conhe-
cimentos tradicionais a eles associados se encontre em 
conformidade com as disposições aplicáveis, e para que os 
benefícios decorrentes da sua utilização sejam partilhados 
justa e equitativamente.

Deste modo, o presente decreto -lei concretiza as medi-
das tendentes à aplicação nacional do regime europeu, que 
embora diretamente aplicável na ordem jurídica interna, 
carece de definição das autoridades competentes, dos pro-
cedimentos internos de controlo e do estabelecimento do 
regime sancionatório aplicável, por determinação expressa 
do n.º 1 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 11.º do Regula-
mento (UE) n.º 511/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril de 2014.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


